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EDITAL PREGÃO EI.ETRONICO N" 029/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 01954/2024 - SEMS

Torna-sc público, para conhecimento dos interessados, que o município de Tinion - MA, por sua
Coordenação Geral de Controle de Licitação, realizará licitação, na modalidade Pregão, na Forma
Eletrônica com critério de julgamento menor preço, nos teniios da Lei n" 14.133 de 01 dc abril de 2021,
aplicando-se, subsidiariamcnte, a Lei Complementar n" 123/06 c 147/2014, e demais legislação aplicável
acspccic, sob as condições estabelecidas neste ato convocatório c anexos.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de Contratação, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
w . O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições:

coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnaçõcs c consultas ao edital, apoiado
pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na inlcrnct; verificar a
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa dc lances; verificar
e Julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade
competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir ostrahalhos da equipe
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e
propor a homologação.

ORGAO INTERESSADO:

DATA E HÒILV DE INICIO

DAS PROPOSTAS:
DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÀO:
DATA E ÍIORA FÍNAL DAS

PROPOSTASj
DATA DÊ"ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO

PÚBLICA:
LOCAL;

MODO DE DISPUTA:

SLCRLTARIA MUNICIPAL Dl- SAUDL SLMS

09II30M1N DO DIA 25/11/2024 (HORÁRIO DL, BRASÍLIA).

23I159M1N DO DIA 02/12/2024 (HORÁRIO DL. BRASÍLIA).

09H30M1N DO DIA 05/12/2024 (HORÁRIO DL, BRASÍLIA).

09H40MIN DO DIA 05/12/2024 (HORÁRIO DL BRASÍLIA).

www.iKinalcicconiiirasouliÜcas.coi.i.

ABERTO E FECHADO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação c Aquisição de medicamentos c itens de consumo geral para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Tinion, conlbrmc condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Ldital e seus anexos.
1.2. A licitação será realizada em grupos que aqui serão chamados lotes.

1.3. JUSTIFICATIVA PARA CRITÉRIO DE JULGAMENTO

1.4. Os bens serão licitados por itens e grupos. A regra geral c que as licitações sejam realizadas com
critério dc julgamento por item, a fim de preservar a competitividade c fomentar a livre iniciativa.
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previstos, respectivamente, no art. 5° da I-ci 14.133/21 e art. 1°, IV da Constituição i-"ederal. Nessa
esteira, a Súmula n° 247 do Tribunal de Contas da União TCÜ determina que:

l- obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das
licitações para a contratação de obras, serviços, compras c alienações, cujo objeto seja
divisível, desde que não haja prejuí/o para o conjunto ou complexo ou perda de economia
de escala, tendo cm vista o objetivo de propiciar a ampla participação dc licitantes que,
embora não dispondo de capacidade para a execução. Fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fuzê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo
as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

1.5. Para tanto deve-se observar dois critérios. O primeiro trata da adjudicação do objeto. Ainda que se
trate de julgamento por grupo de objetos cm apenas um item, a adjudicação deve ser desmembrada e
individual. Isto por que se trata de Sistema de Registro de Preços, e há melhor aproveitamento da
contratação sob demanda e de acordo com a necessidade pontual. Íívitando estoques c falhas no
planejamento de compras.
1.6. O segundo aspecto diz respeito à possibilidade de jogo dc planilhas dentro do item, onde a licitanlc
oferta menores preços unitários em itens que julga de pouca saída, c oferta maiores preços aos outros de
melhor saída, no intuito de maximizar seu lucro e minimizar o desconto ofertam para administração.

1.7. Dessa maneira as licitantes são obrigadas a realizarem desconto linear sobre todos os itens que
compõe o grupo.
1.8. Assim em atendimento a Súmula do TCÜ a adjudicação se dará por item c não por preço global.
1.9. Quanto ao agrupamento em si, a demanda foi dividida de acordo com os setores dc atuação deste
departamento, casando a eficiência administrativa com a melhor gestão de logística.
1.10. O Valor Inicial do lance ofertado será de R$ 10,00 (dez reais) conforme 'ferino dc Referência
acostados aos autos.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as
que constam do item 12 deste edital e da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DOS ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE

3.1 O Município de Timon/MA por sua Coordenação Geral dc Controle dc Licitações, com o fito de
demonstrar que a aplicação dos benefícios materiais previstos nos arts. 47 e 48, da Lei Complementar n"
0123, de 2006, com redação dada pela Lei Complementar n" 0147, dc 2014, podem ser aplicados pela
autoridade responsável pela licitação, procede à justificativa na íbrma que segue:

3.1.1 Considerando as disposições contidas no art. 47 c 48, da Lei Complementar n" 0123/06,
modificada pela LC N" 0147/14, que estabelece um dever dc prioridade, ou seja, nos certames
públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de microcmprcsas c empresas de
pequeno porte sediado local ou regionalmente, independente de qualquer legislação específica
editada pelo ente licitante;
3.1.2 Ademais, como forma de se admitirem critérios diferenciados dc contratações para micro e

pequenas empresas, a Lei Complementar N" 0123/06 (alterada em 2014 pela lei Complementar N"
0147/14) define que a administração pública deverá realizar processo licitatório destinado
exclusivamente à participação dc microcmprcsas c empresas de pequeno porte nos itens dc
contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais);
3.1.3 Assim, dispõe a legislação que, em casos de licitações para celebração dc contratos acima dc
RS 80.000,00, o ente público deverá estabelecer, desde que se trate de ccrtanic para a auuisição
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dc bens dc naturc/a divisívcK cota dc até 25Vo (vinte c cinco por cciito) do objeto nani a

contratação dc niicrocmprcsas c empresas dc pequeno porte.

3.2 Trala-sc dc um sistema dc cotas criado para Microcmprcsas c límprcsas dc Pequeno Porte, garantindo
a estas entidades a realização de licitação dividida em dois itens, sendo que um destes itens não admitirá
a participação de pessoas jurídicas que não cstejain contempladas no regime especial da Lei
Complementar;

3.3 As Microcmprcsas e l-mpresas de pequeno Porte poderão participar de ambos os itens da licitação,
sendo classificadas dentro da ampla concorrcncia para a contratação de 75% (setenta c cinco por

ccntol do objeto c se submetendo a outra classificação, somente com empresas dc nicsnío porte, aos

25% (vinte c cinco por cento) restantes;

3.4 Pinalmente, a regulamentação da Lei Complementar n" 0123/Ü6, modificada pela LC n" 0147/14, nos
tennos dos § §2" e 3" e capul do 5" do Decreto 1-cdcral, de 05 dc outubro dc 2015, resolve estabelecer,
quantitativos dos itens exclusivos desta licitação para microcmprcsas c empresas de pequeno porte,
inclusive as Microempreendedoras Individuais MLl, na seguinte forma:

a) Os itens (Cota Reservada): correspondente a 25% (vinte c cinco por cento) das quantidades

do produto, destinado à participação exclusiva das ML, Mlrí e .LPP, sem prejuízo da sua
participação na cota principal.

3.5 Na hipótese dc não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantcs remanescentes, desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado da cota principal.
3.6 Se a mesma empresa vencer a cota reservada c a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer
pelo menor preço.

3.7 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos
licitantcs qualificados como microcmprcsas ou empresas dc pequeno porte, ressalvados os casos em que
a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a
ser decidido pela Administração.
3.8 Para fins dc conclusão do certame licitatório e de conformidade com o art. 49. não se aplica os

benetícios dos arts. 47 e 48 da Lei Complementar n" 123/06, modificada pela LC n" 0147/14, quando as
microcmprcsas e empresas dc pequeno porte, inclusive Microcmprcsas Individuais MLl, no caso
concreto ocorrer:

a) Não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microcmprcsas
ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes dc cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório;

b) O tratamento ditbrcnciado e simplificado para as microempresas c empresas dc pequeno porte
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo
do objeto a ser contratado;

3.9 Torna-se indispensável esclarecer o que significa a expressão "bens de natureza divisível". São
aqueles que podem ser adquiridos separadamente (licitação por item) sem que isso alete o resultado ou a
qualidade final do produto ou serviço. Lm contrapartida, "bens dc natureza não divisível" são aqueles que
obrigam sua aquisição por lote ou por preço global, determinando aos licitantcs que oicrcçam proposta
para a totalidade do objeto; se comprados separadamente prejudicarão o resultado esperado pela
Administração.

3.10 A escolha do percentual referido no item 9.4.a. (cota reservada) c discricionariedade da
Administração Pública, ou seja, ela pode reservar cota dc 1 até 25% do objeto, conlormc conveniência
administrativa.

3.11 Para este registro, os itens cujo valor total estimado c igual ou inferior a RS 80.0(10,00 (oitenta mil
reais) reservou-se exclusivamente à participação dc microempresas e empresas de pequeno porte, já os
itens cujo valor estimado ultrapassa a RS 80.000,00 (oitenta mil reais), o percentual adotado para a cota
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reservada foi de 20% (vinte por cento), ílcando um percentual de 80% (oitenta por cento) para ampla
coneorrcneia.

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão as empresas que exerçam atividade pertinente ao objeto licitado
e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste l-.dital, e que estejam com Credenciamento
regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva c formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes c verdadeiras suas propostas c seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

4.3. H de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior c mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

4.5. Conforme PARIÍCIÍR n. {)()()()2/2023/Dl-:COR/CGlJ/AGU, aprovado pelo DIÍSPACIIO Dl-
APROVAÇÃO n. 00006/2023/SGPP/CGU/AGU, será concedido tratamento favorecido para as
microemprcsase empresasde pequeno porte, para as sociedadescooperativasmencionadasno artigo 16
da l.ei n" 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microcmprcendedor individual - Ml-T, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006 e do
Decreto n." 8.538, de 2015.

4.6. Não poderão disputar esta licitação:
4.6.1. Aquele que não atenda às condições deste l-dital e seu(s) anexo(s);
4.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa tísica ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
4.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
4.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em deeorrcneia de sanção que lhe foi imposta;

4.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.6.6. I-bnprcsas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.6.7. Sob a fonna de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
4.6.7.1. Justifica-se: Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas da União há
prerrogativa em benefício da Administração Pública em admitir ou não a participação de
empresas constituídas ,sob a forma de consórcios nas licitações públicas. Nesse sentido, o
ACÓRDÃO N" 2831/2012 fCÜ Plenário informa: A jurisprudcncia deste Tribunal já se

firmou no sentido de que a admissão ou não de consórcio de empresas em licitações c
contratações c competência discricionária do administrador, devendo este exercê-la sempre
mediante justificativa fundamentada. Não obstante a participação de consórcio seja recomendada
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sempre que o objeto seja considerado de alta complexidade ou vulto, tal alternativa tanibcm

não c obrigatória. Devem ser consideradas as circunstâncias concretas que indiquem se o
objeto apresenta vulto ou complexidade que torne restrito o universo de possíveis licitantes.
Somente nessa hipótese, tica o administrador obrigado a autori/ar a participação de
consórcio de empresas no certame, com o intuito precípuo de ampliar a competitividade c
proporcionar a obtenção da proposta mais vantajosa.
4.6.7.2. A l.ei 14.133/2021 em seu artigo 6", XXII, define serviço de grande vulto como "aqueles

cujo valor estimado supera RS 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais)'. O que não se aplica
ao objeto.

4.6.7.3. A Lei 14.133/2021 cm seu artigo 6", XIV, define "serviço especial, ou complexo aqueles
que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não podem ser descritos na ibrma do inciso
XIll do caput deste artigo". O que não se aplica ao certame, uma vez que o objeto c de execução
comum no mercado.

4.6.7.4. A Lei 14.133/2021 em seu artigo 6", Xlll, define "bens c serviços comuns: aqueles cujos
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado". O que corresponde ao objeto, uma vez que o objeto é de
execução comum no mercado.

4.6.7.5. Portanto por não se tratar de objeto de alta complexidade ou de grande vulto, a
participação de empresas consorciadas pode reduzir o número de participantes e assim a
concotrência do certame.

4.6.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito cm julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por ct)ntralação de adolescentes nos etisos
vedados pela legislação trabalhista;
4.6.9. Agente público do órgão ou entidade licitantc;
4.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1" do art. 9" da Lei n" 14.133, de 2021.

4.7. O impedimento de que trata o item 4.6.4 será também aplicado ao licitantc que atue em sub.stituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a cletividadc da sanção a ela aplicada, inclusive
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitantc.
4.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos c a empresa a que se

referem os itens 4.6.2 e 4.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

4.9. liquiparam-sc aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
4.10. O disposto nos itens 4.6.2 e 4.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico c do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
4.11. Lm licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agencia oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da
Lei n" 14.133/2021.
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4.12. A vedação de que trata o item 4.6.9 cstcndc-sc a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, proilssional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE IIABIEITAÇÃO
5.1. Os licitantcs encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.
5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará e assinalará "SIM" OU "NÃO", em campo
próprio do sistema, que:
5.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidadc dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição federal, nas leis trabalhistas, nas nonnas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo
e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
5.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXlll,
da Constituição;

5.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, obscrvaiulo o disposto nos
incisos 111 e IV do art. 1" c no inciso 111 do art. 5" da Constituição federal;

5.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
5.2.5. Declaro sob as penas da lei, que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
5.2.6. O licitante organizado cm cooperativa deverá declarar, ainda, cm campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da l.ei n" 14.133, de 20.71.
5.2.7. O fornecedor enquadrado como mieroempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando apto a usulruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1" ao 3" do art. 4", da l.ei n."
14.133, de 2021.

5.2.8. No item exclusivo para paiticipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
5.2.9. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que mieroempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.
5.3. Caso as Declarações a que se referem o item 4.2 não constem ctimpo próprio do Sistema, deverão
ser apresentadas em conjunto aos documentos de habilitação.
5.4. Os licitantcs poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase dc habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances c dc julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos dc abertura da sessão pública c
da fase de envio de lances.

5.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantcs
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
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5.7. Desde que disponibilizada a runeionalidade no sistema, o licitanle poderá paramclrizar o seu valor
línal mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da pioposla e obedecerá
às seguintes regras:

5.7.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
e

5.7.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitcm acima.
5.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo paramelrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado;

5.8.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério dc
julgamento por menor preço; e
5.8.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério dc julgamento por maior desconto.
5.9. O valor detalhado orçado será de caráter sigiloso de acordo com o artigo 24 da I.ei 14.133/2021,
sendo acessível apenas o va|or global total do item para cumprimento do item 4.12 deste edital.
5.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda dc negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
5.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

6.1.1. Valor total do item, em moeda corrente nacional;

6.2. 'fodas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prcvidcnciários,
trabalhistas, tributários, comerciais c quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

CITO, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.7. Na presente licitação, a Microcmpresa e a límprcsa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime
de tributação pelo Simples Nacional.
6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o 'fcrmo dc Referencia, assumindo o proponente o
compromisso dc executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades c qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data dc sua
apresentação.
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6.10. Os licitantcs devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de reycncia de
contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas;
6.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto oiértado deverá respeitar os preços máximos previstos neste l-dital.
6.11. O descumprimento das regras supramcncionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso vcriTicada a ocorrência
de superfaturamento por sobreprcço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente cm sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário c local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantcs poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando Ibr o
caso, anteriormente inseridos no sistema, ate a abertura da sessão pública.
7.3.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca dc mensagens entre o Agente de
Contratação/Comissão e os licitantcs.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantcs deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente infonnados do seu recebimento c do valor consignado no
registro.

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.
7.6. Os licitantcs poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no lídital.

7.7. O licitantc somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele oierlado e registrado
pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo dc diferença dc valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oierta deverá ser dc
R$ 10,00 (dez) reais.

7.9. O licitantc poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente.
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa 'aberto e fechado*.
7.11. A etapa dc lances da sessão pública terá duração inicial dc quinze minutos. Após cs.sc prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de ate
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção dc
lances.

7.12. F.ncerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo c os das ofertas com preços ate 10% (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.13. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitantc poderá optar por manter o seu último
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
7.14. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance ímal e
fechado cm até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente dc valores.
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7.16. Após o termino cios prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem ercsecntc de valores.

7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado cm primeiro lugar.
7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, cm tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.19. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva
da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por
tempo superior a trinta minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte
e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.22. lòn relação a itens não exclusivos para participação de mierocmpresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as mierocmpresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006.

7.22.1. Nessas condições, as propostas de mierocmpresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.
7.22.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.22.3. Caso a mieroempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes mieroempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.22.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas mierocmpresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.23. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto c fechado.
7.23.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate scra aquele previsto
no art. 60 da Lei n" 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.23.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em tito
continuo à classificação;

7.23.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
7.23.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente tlc
trabalho, conforme regulamento;

7.23.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

7.23.2. Persistindo o empate, será assegurada preferencia, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos
ou prestados por:

í''
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7.23.2.1. Rmprcsas estabelecidas no território do listado ou do Distrito Tederal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitantc ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do listado cm que este se localize;
7.23.2.2. Empresas brasileiras;

7.23.2.3. Empresas que invistam cm pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
7.23.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

7.24. DA NEGOCIAÇÃO.
7.24.1. linccrrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto dcllnido para a contratação,
o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do Julgamento.
7.24.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamcnto, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
7.24.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

7.24.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.24.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo lieitatório.

7.25. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e
Julgamento da proposta.

8.

8.1. O Agente de contratação/Comissão solicitará ao licitantc mais bem classificado que, no prazo
mínimo de 02 (DUAS) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital cjá apresentados, sob pena de desclassificação.
8.1.1. A proposta deverá ser acompanhada dc planilha de composição de custo para cada item que
compõe o Lote, conforme o item 7.3 sob pena dc desclassificação.
8.2. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo lieitante, antes de findo o prazo.
8.3. Nos serviços de natureza continuada ou serviços que utilizem de locação ou interposição dc mao de
obra c obrigatória a apresentação de planilha dc composição de custos nos termos da Instrução Normativa
n"05 de 2017 MPOG.

8.4. A proposta final adequada, encaminhada pelo lieitante deverá;
8.4.1. Ser redigida cm língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo lieitante ou seu
representante legal.
8.4.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do lieitante vencedor, para fins de
pagamento.
8.4.3. Ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do

contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
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8.4.4. Ter Iodas as especificações do objeto, tais como marca, tipo, íabricante e procedência, que
vinculam a Contratada. Os produtos devem obedecer a todas as exigências legais de qualidade e
segurança para comercialização e consumo.

8.4.5. Ter preços expressos em moeda coiTcnte nacional, o valor unitário cm algarismos e o valor
global em algarismos c por extenso.

8.4.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso dc divergência entre os valores numéricos c os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

8.4.7. Ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste fidital, sem conter alternativas
dc preço ou dc qualquer outra condição que induza o julgamento a mais dc um resultado, sob pena
dc desclassificação.
8.4.8. Obedecer aos termos deste lídital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitanlc.
8.4.9. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor c os documentos complcmcntares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

9.

9.1. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado dc algum
tratamento favorecido às Mlí/lvPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará sc faz jus ao beneficio,
cm conformidade com o item 3.5 deste edital.

9.2. Verificadas as condições de utilização do tratamento favorecido, o Agente de
Contratação/Comissão examinará a proposta classificada cm primeiro lugar quanto à adequação ao objeto
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste f.dital e cm seus
anexos.

9.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:
9.3.1. Contiver vícios insanáveis;

9.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
9.3.3. Apresentar preços manifestamente inexcquíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação, considerando cada item da proposta individualmente;
9.3.4. Com indício de inexequibilidade não tiverem sua exequibilidadc demonstrada, quando exigido pela
Administração;

9.3.5. Apresentar deseonformidade com quaisquer outras exigências deste fdital ou seus anexos, desde
que insanável.

9.3.6. A proposta deverá respeitar o desconto linear para todos os itens do lote. O contrário será
considerado jogo de planilha, prática dolosa e vedada pelo 'fCU, c significará a desclassificação da
proposta.

9.4. Para fins dc análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor rcquisitantc do serviço ou da área especializada no objeto.
9.5. H facultada, à Comissão dc Licitação, a promoção dc diligência ou a solicitação de quaisquer outros
documentos considerados bastantes para esclarecer ou complementar a instrução do processo.
9.5.1. A complementação autorizada pelo Acórdão 1211/2021 do TCÜ sc limita a comprovação dc
condição preexistente, não abrangendo documentos ou comprovações que cabem à própria licitante, ou
que forem produzidas após a abertura do certame, sob o risco de ferimento da isonomia do processo.

10. DA EXEQUIBILIDADE
10.1.1. Considerando as reiteradas contratações com iraeasso na execução ocasionadas por preços

inexcquíveis, se faz necessário estabelecer critérios para a eficiência do certame e a sua execução, dc
acordo com os itens 8.3.3 e 8.3.4 deste edital.
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10.1.2. lí indício de incxcquibilidadc das propostas valores inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor
orçado pela Administração. Caso em que a excquibilidade deverá ser comprovada pela licitante. (Artigo
34 da Instrução Normativa SlvGlvS/Mív n" 73, de 30 de setembro de 2022)

10.1.3. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligencia do Agente
de Contratação/Comissão, que comprove:

10.1.3.1. Que o custo do licitante ultrapassa os valores de custos básicos c legais, como impostos,
lucro, valor de compra, custo de mão de obra, etc. Qualquer custo essencial para Ibmccimento ou
execução que não esteja coberto no valor apresentado; c,

10.1.3.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de Justi ficar o vulto da oferta.
10.1.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço nos termos do item Ó. 1.2, ou em caso
da necessidade dc esclarecimentos eomplementares, poderão ser efetuadas diligencias, para que a empresa
comprove a excquibilidade da proposta no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
10.1.5. Poderão ser solicitados quaisquer documentos para a verificação de excquibilidade, tais como,
planilha de composição de custos, notas de compra, contratos com a comprovação de fornecimento, etc.
10.1.6. A licitante poderá ainda apresentar outros documentos que contenha elementos capazes de
proporcionar a avaliação da excquibilidade da proposta ou que existe custos dc oportunidade capazes dc
justificar o vulto da oferta, desde que tais documentos seja considerado idôneos pelo agente de licitação.
10.1.7. Não serão considerados para comprovação de preços, quaisquer documentos produzidos pela
própria licitante, como declarações, faturas, notas, recibos, etc., sem a devida comprovação da venda ou
execução dos serviços mediante seu pagamento.
10.1.8. Documentos fiscais ou instrumentos contratuais dc objetos idênticos, comercializados pela futura
contratada, só serão considerados quando emitidos no pcriodo de ate 01 (um) ano anterior, até a publicação
do certame.

10.1.9. A comprovação de excquibilidade da proposta deve ser tlemonstrada item a item, independente da
forma de julgamento do certame.
10.1.10. Tratando-se de fornecimento, a comprovação se deve dar por meio de documento que comprove
a devida venda real do item, ou a devida compra com valor que suporte encargos tributários c custo

logístico.

10.1.11. Quando se tratar de prestação dc serviços, os respectivos custos unitários devem ser comprovados
por meio de Planilha dc Custos c formação de Preços. O licitante classificado cm primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
10.1.12. 1un SC tratando dc serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos c dos custos unitários,
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações c
Despesas Indiretas (BDl) e dos lincargos Sociais (líS), com os respectivos valores adequados ao valor
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso dc empreitada por preço
global, empreitada integral, contratação semi-integrada c contratação integrada, exclusivamente para
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro c para balizar excepcional
aditamento posterior do contrato.
10.1.13. Em nenhum caso será aceita a comprovação de excquibilidade dc itens similares, ou ainda de
outra licitante.

10.1.14. O Agente poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar a proposta,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no mínimo 02 (DUAS) horas, sob pena dc
não aceitação da proposta.
10.1.15. A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou
informações solicitadas em eventual diligencia ou ainda o envio de inlormações ou documentos
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considerados Insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta, ou, o não envio de
documentação de comprovação de exequibilidadc, implica em assunção da inexcquibilidade do preço.
10.1.16. A não comprovação da exequibilidadc de um item leva a presunção da inexcquibilidade do
mesmo, e assim sua não aceitação, c, portanto, não aceitação da proposta para o item ou lote.
10.1.17. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos c [•ormação de Preços elaborada pela Administração, ou quando
for solicitado, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele
elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação
da proposta.

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO
11.1. Como condição previa de habilitação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante
provisoriamente classificado cm primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da I-ei n" 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.6 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou ti futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:
11.1.1. SICAF;

11.1.2. Cadastro Nacional de límprcsas Inidôneas e Suspensas Cf.IS, mantido pela Controladoria-Gcral
da União (htlns: www.portallranspaivncia.uov .hr sancocs cci.s): e

11.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(lutQs: \v\v\\ .norlaltransnareneiü.ui.)'. .nr >:!ne:ie.S'Ciicnl.

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por Ibrça da vedação de que trata o artigo 12 da í.ei n° 8.426, de 1992.
11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência dc Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Agente dc Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório dc Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.3.1. A tentativa dc burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

11.3.2.0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
11.3.3. Constatada a existência dc sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

11.4. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários c suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins dc habilitação, nos lermos
dos arts. 62 a 70 da Lei n" 14.133, de Í021.

11.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
11.5.1. Em SC tratando dc microempreendedor individual MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio

11.5.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada ElREl.I:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado dc documento comprobatório de seus administradores;
11.5.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;
11.5.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local dc sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
11.5.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no
Pais;
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11.5.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados dc todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

11.5.7. Identillcação que contenha foto do representante legal (prerercncialmcnte RG c CPI-");

11.6. REGULARIDADE FISCAL E TRAIÍAI.IIISTA;

11.6.1. CNPJ Prova dc inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
l'ísicas, conforme o caso;

11.6.2. Prova dc regularidade fiscal perante a fazenda Nacional, mediante apresentação dc certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita federal do Brasil (Rf B) c pela Procuradoria-Gcral
da fazenda Nacional (PGfN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n" 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita federal do Brasil e da Procuradora-
Gcral da fazenda Nacional.

11.6.3. Prova de regularidade com o fundo de Garantia do Tempo dc Serviço (fG'fS);
11.6.4. Prova dc inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação dc certidão negativa ou positiva com efeito dc negativa, nos termos do fitulo Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de 1943;
11.6.5. Prova de regularidade junto à fazenda f.stadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da fazenda lístadual onde a empresa for sediada;
11.6.6. Prova dc regularidade junto à fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junio aos Tributos
Municipais, emitida pela Secretaria da fazenda Municipal onde a empresa for sediada;
11.6.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microemprcsa ou empresa dc
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena dc inabilitação.
11.6.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da fazenda Municipal do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
11.6.9. Declaração dc cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7" da Constituição federal, (a
declaração feita no sistema supre esta exigência, caso o sistema não exija, deve ser apresentada junto a
habilitação)

11.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
11.7.1. Certidão Negativa de falência, dc concordata, dc recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n"
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos iiltimos 30 (trinta) dias,
ou que esteja dentro do prazo dc validade expresso na própria Certidão;
11.7.2. f-m se tratando de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na
fonna do art. 58, da Lei n" 11.101. de 09 dc fevereirode 2005, sob pena de inabilitação.devendo, ainda,
comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
11.7.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois Ciltimos exercícios sociais, já exigiveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
11.7.3.1. Prova dc registro na Junta Comercial, Cartório (Carimbo, etiqueta, chancela da Junta Comercial
ou código dc registro), sistema ou órgão competente, tratando-se dc sociedades regidas por leis especiais.
11.7.4.0 balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente,
devidamente registrado no Conselho Regional dc Contabilidade, acompanhado dc Certidão de,
Regularidade Profissional, emitido pelo Conselho Regional de Contabilidade;
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11.7.5. No caso dc empresa constituída no exercício social vigente, adniitc-sc a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

11.7.6. Apresentar a comprovação da situação nnaneeira da empresa que será constatada mediante
obtenção dc índices de Liquide/ Geral (l.G), Solvência Geral (SG) e Liquide/ Corrente (LC), superioies
a I (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG (Ativo Circulante i Rcali/ável a Longo Pra/o)/
(Passivo Ciieulante t Passivo Não Circulante)

SG - Ativo Total/

(Passivo Circulante E Passivo Não Circulante)

l.C Ativo Circulante/

Passivo Ciieulante

11.7.7. As empiesas que apresentarem lesultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquide/ Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquide/ Corrente (LC), deverão comprovar, considerados
os riscos para a Administração, c, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio

líquido mínimo dc 10% (de/ por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

11.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
11.8.1. Capacidade Téenico-Operaeional da empresa deverá ser comprovada atestado iórneeido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante líXIvCUTOU OU LXLCU fA
SLRVIÇGS/Í-GRNLCIMHNTO compatíveis com o objeto desta.

11.8.2. Autori/ação de Funcionamento de límpresa, AITí, emitida pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (Anvisa).

11.8.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

11.9. OUTRAS DOCUMENTAÇÕES
11.9.1.0 licitante enquadradocomo microempreendedorindividual que pretenda auferir os bcneneios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n" 123, de 2006, estará dispensado da
apresentação do balanço patrimonial c das demonstrações contábeis do último exercício (Código Civil que
cm seu § 2" do art. 1.179);
11.9.2. A existência dc restrição relativamente à regularidade Fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa dc pequeno porte seja declarada vencedora, uma vc/ que
atenda a todas as demais exigências do edital, devendo nesse caso ser encaminhada a certidão vencida
para posteriormente no pra/o abaixo comprovar a sua regulari/ação.
11.9.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
11.9.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como inicrocmprcsa ou
empresa de pequeno porte, e uma vc/ constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal c trabalhista, a mesma será convocada para, no pra/o de 05 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a rcgulari/ação. O pra/o poderá ser proirogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
11.9.5. A não-rcgulari/ação fiscal c trabalhista no pra/o previsto no subitem antciior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejui/o das sanções previstas neste Ldital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem dc classificação. Sc, na ordem dc classificação, seguir-sc outra

.
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microemprcsa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação llscal e trabalhista, será concedido o mesmo pra/.o para rcgulari/ação.
11.9.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "ehat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
11.9.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste lídital.
11.9.8. Nos itens não exclusivos a microempresas c empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ílcto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.
11.9.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação lixadas no f.dital, o licitante será declarado
vencedor.

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas na 1 .ei n" 14.133, de 2021.
12.2. O prazo dc convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada c apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

12.3. A ata dc registro de preços será assinada por meio dc assinatura digital c disponibilizada no sistema
de registro de preços.
12.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo dc Referencia, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)

itcm(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
12.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP c disponibilizado
durante a vigência da ata dc registro de preços.

12.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
12.7. A Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser prorrogada à interesse da administração por
mais 01 (um) ano dc acordo com o artigo 84 da I.ei n" 14.133/2021.
12.8. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo c nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantcs remanescentes do cadastro dc reserva,
na ordem de classificação, para faze-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro;

13.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada
a classificação na licitação; e

13.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original
13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados
na ata.

13.2.1. A apresentação dc novas propostas na fonna deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.
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13.2.2. Para Fins da ordem de classiFicação, os licitanles ou fornecedores que aceitarem colar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.

13.3. A habilitação dos lieitantcs que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos lieitantcs remanescentes, nas seguintes hipóteses:

13.3.1. Quando o licitantc vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou
13.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n" 11.462/23.

13.4. Na hipótese de nenhum dos lieitantcs que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo c nas condições propostas pelo
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma
prevista no edital, poderá:

13.4.1. Convocar os lieitantcs que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem
dc classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do incço do
adjudicatário; ou
13.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos lieitantcs remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

14. DOS RECURSOS

14.1. A inteiposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação dc
lieitantcs, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da I -ei n" 14.133, de 2021.
14.2. Q prazo reeursal c de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavralura da ata.
14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato dc habilitação ou
inabilitação do licitante:

14.3.1. A intenção de recoiTcr deverá ser manifestada imediatamente, sob pena dc prcclusão;
14.3.2. O prazo para a manifestação da intenção dc recorrer não será dc 30 (trinta) minutos.
14.3.3. O prazo para apresentação das razoes recursais será iniciado na data dc intimação ou dc
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
14.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1" do art. 17 da Lei n" 14.133, de
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata dc
julgamento.

14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

14.5. Q recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
14.7. Q prazo para apresentação de contrarrazõcs ao recurso pelos demais lieitantcs será dc 03 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
14.8. Q recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico
vv ww.nortalJoc^ar.nnisi^unücns.ooin.iii'.
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15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAI, E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
15.1. Qualquer pessoa c parte legítima para impugnar este líclital por irregularidade na aplicação da Lei
n" 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sitio

w.oor(aidcci)iiii)i asi)iiÍMÍcus.'.-<>ni.i:r, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento,
no prazo de ate 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento DFIVF.RÃO ser realizados EXCLUSIVAMENTE por
FORMA ELETRÔNICA no sistema u w w.norlaiciccomnrasiuibiieas.coni.hr. Caso seja encaminhada por
outro meio ou outro endereço, não será recebido nem conhecido.

15.4. Não serão conhecidas as impugnaçõcs apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no
processo para responder pela proponente.
15.5. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada
para a administração da sociedade empresária ou procurador c vir acompanhada, conibrme o caso, dc
estatuto ou contrato social c suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador,
ou dc procuração pública ou particular (instrumento de mandato com podercs para impugnar o l-.dital).
15.6. As impugnaçõcs e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
15.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
15.8. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;
16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:
16.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance otcrtado ou após a negociação;
16.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigívcl;
16.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
16.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou

16.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata dc registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação
16.1.5. fraudar a licitação

16.1.6. Comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
16.1.6.1. Induzir dclibcradamcntc a erro no julgamento;

16.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
16.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n." 12.846, de 2013.
16.2. Com fulcro na Lei n" 14.133, dc 2021, a Administração poderá, garantida a previa defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
16.2.1. Advertência;

16.2.2. Multa;
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16.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
16.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
16.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
16.4. A multa será recolhida em percentual de 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.l, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 10% do valor do
contrato licitado.

16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6. 16.1.7 e 16.1.8, a muita será de 20% do
valor do contrato licitado.

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração dc inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

16.7. A sanção dc impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não .se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 03 (três) anos.

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações di.spostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156, §5", da Lei n" 14.133/2021.
16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
16.1.3. caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
16.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará tàtos e circunstâncias conhecidos c intimará o licitante ou o adjudicatário para. no prazo dc 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.
16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções dc advertência, multa
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo dc 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

A
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16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspcnsivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

17.

17.1. A subcontratação, entendida como a transferencia da responsabilidade da execução do objeto do
certame ou por qualquer forma transferir a execução de partes deste contrato para outra empresa, só será
pennitida mediante autorização previa da CON'fRATAN fl], a qual será obrigatoriamente precedida dc
verificação da capacidade do terceiro a quem deva ser transferida parte dos serviços, fazendo-se tal
verificação pela apresentação dos mesmos documentos exigidos para habilitação na licitação de que
decorre este contrato.

17.2. Quando a subcontratação for concedida pela CONTRA'fAN'ri',, obriga-se a Contratada a celebrar
o Contrato com terceiro, nos termos do Contrato original firmado com a CONTRAI ANT I-, sob a sua
inteira c exclusiva responsabilidade, não podendo ultrapassar 25% (vinte e cinco) por cento do objeto
contratado, na forma determinada pela CONTRATANTE', para cumprimento do artigo 48. II da l ei
Complementar 123/2006.
17.3. Maior detalhamento do tema no 'ferino de Refercneia.

18.

18.1. As obrigações da contratada e contratante são as definidas no 'ferino de Referencia.

19.

19.1. O contrato terá vigência de OI (um) ano a contar da data de sua assinatura podendo ser prorrogado
por igual período, respeitando a vigência máxima de 10 (dez) anos conforme o artigo 107 da l.ei n"
14.133/2021.

19.2. O vencedor do certame será formalmente convocado para assinar o contrato, e terá 05 (cinco) dias
corridos para fazê-lo, sob as penas da Lei e deste edital.
19.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado
seja aceito pela Administração.
19.4. As demais exigências contratuais são as definidas na Minuta do Contrato.

20.

20.1. H garantido o direito de reajuste contratual quando este superar o interregno mínimo de 01 (um)
ano, mediante demonstração analítica da variação dos custos previstos na planilha de composição de custo
que compõe a proposta nos termos do artigo 135 da Lei n" 14.133/2021.
20.2. Ainda se aplicam mediante justificativa e comprovação da repercussão analítica da variação de
custos, as causas previstas no artigo 124, II, d da Lei n" 14.133/2021.
20.3. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n" 14.133/2021, o
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de ate
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
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21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer falo superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação cm contrário, pelo Agente
de Contratação/ Comissão.

21.3. Todas as referências de tempo no Iklital, no aviso c durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - Dl'.

21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.
21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas c a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Iklital e seus Anexos, excluir-sc-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos cm dias de expediente na Administração.
21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste l-"dital.
21.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) c endeieço eletrônico w u \s .iK)r;aldcco!norasni!hi;ca^.i.-.i:i:.[);-.

21.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
21.11.1. ANEXO I Termo de Referência

21.11.1.1. Apêndice A do Anexo I Eorma dc cotação e formação de proposta de preços
21.11.2. ANI'"XO 11 - Estudo Técnico Pieliminar

21.11.3. ANEXO III Minuta de Ata de Registro dc Preços
21.11.4. ANiíXO IV Minuta dc Termo dc Contrato

Timon (MA), 19 de Novembro de 2024.

Zorbby «aepdiidi c|a Roií|iia Igl^ja
Coordenador Geral da CGCI.

Portaria n" 0471/2023 GP
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

(COPIA EM ANEXO - MÍDIA DIGITAL)
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RUBRICA.

ANEXO H - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

(COPIA EM ANEXO - MIDlA DIGITAL)
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ANKXO III - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" /2Ü24

TERMO DE CONTRATO N" /2()24

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE

TIMON-MA, POR INTERMÉDIO DO (A)
E A EMPRESA

O MUNICÍPIO DE TIMON/MA, por intermédio cio(a) (órgão contratante) pessoa
jurídica de direito público, inscrito(a) no CNPJ sob o número , sediado na
(endereço) , neste ato representado pelo(a) Secretario (a) Municipal de , o(a) senhor(a)

, nomeado(a) pela Portaria n" , de / / publicada no Diário Oficial do
Município, em / / , doravante denominada CONTRATAN'IT,, e a licitante ,
inscrita no CNPJ sob o número com sede na , neste ato representada

por (nome c função do contratado) conforme atos constitutivos da empresa OU procuração

apresentada aos autos, doravante denominada CON'fRA'fADA, celebram o presente CONTRAIO,
decorrente do PREGÃO .ELETRÔNICO N" 2024, oriundo do Processo Administrativo n" /2024,
nos teiTnos da Lei n" 14.133/2021, e demais legislação aplicável, mediante as Cláusulas c condições a
seguir estabelecidas:

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 c II)

1.0. O objeto do presente instrumento é o Registro de Preço , conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital c seus anexos.

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.1.1. O Termo de Referencia;

1.1.2. O Edital da Licitação;

1.1.3. A Proposta do contratado;

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.2. Objeto da contratação:

ITEM

01

02

03

ESPECIFICAÇÃO MARCA

UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANTI
DADE

VALOR TOTAL DO CONTRATO

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação c de 12 (doze) meses contados da assinatura do instrumento
contratual na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. PARA 1'ORNEClMEN'fO CONTÍNUOS,
conforme ats. 106 e 107 da l.ei n" 14.133).
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2.2. O prazo dc vigência da contratação c dc 12 (doze) meses contados da assinatura do instrumento
contratual, prorrogável por até 10 (dez) anos, na Ibmia dos anijjos 106 c 107 da l.ci n" 14.133. clc 30.71.

2.2.1. A prorrogação de que trata este item c condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
dc que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante eeleltração de termo aditivo.
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizadt) nas sanções dc
declaração de inidoncidadc ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências dc aplicação. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses eonlailos da assinatura
do instrumento contratual na forma do artigo 105 da Lei n° 14.13.3, de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
art. 92. IV. VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo dc Referência,
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSUI.A QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subeontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO íart. 92. V)
5.1. O valor total da contratação c de RS ( )
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indireta.s decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prevideneiários,
ilseais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e VI

6.L Os pagamentos ao contratado serão efetuados, em moeda corrente nacional, no prazo máximo de
ate 05 (cinco) dias úteis do mês subsequente ao fornecimento, ou em outro prazo inferior que poderá ser
ajustado com o contratante.

6.2. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito na C\)nta Uniea n" , Agência
, do Banco

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irrcajustáveis durante toda a vigência.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X. XI c XIV
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
c seus anexos;

8.3. Repassar todas as informações necessárias para a execução do objeto.
8.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no 'fermo de Referência;
8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído,reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas;
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8.6. Acompanhar c fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.7. lífetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, Ibrma
e condições estabelecidos no presente Contrato c no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste (^nitrato;
8.9. Cientillear o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
deseumprimcnto de obrigações pelo Contratado;
8.10. I-xplieitamentc emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protclatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
cm decorrência dc ato do Contratado, de seus empregados, propostos ou subordinados.

9. CIvÁUSlJLA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO art. 92. XIV. .KVl c XVll
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os irscos e as despesas decorrentes da boa c perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vieios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (í.ci u" S.()7S. civ'

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.4. Atender às determinações rcgulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (uri.

i 3. li) e prestar todo esclarecimento ou inlbnnação por eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parle, iio
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, tle acordo com o
( odiüo dc PclcMi dv' ( onMüindiir i i,:-: n" s.Q/S. uc !'■tvO). bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema dc Cadastro de fornecedores
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela flscalizaçãt) do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à ITívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do fOTS CRf; e 5) Certidão Negativa de ITcbitos
Trabalhistas CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, prcvidenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas cm legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.9. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte c quatro) horas, qiiak|uer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto coiitratual.
9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens dc terceiros.
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
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9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do conlrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com dcricicncia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (sn. !!■■):

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se relcre a cláusula acima, no prazo lixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as releridas vagas {;;; l M (U ,ruK) uni.-.:):
9.14. Guardar sigilo sobre Iodas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de iátores futuros c incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos c\'entos arrolados no ^ j ^ i. o:; ! n'
Ci.l33.dc:!iC;:

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINKiNTES A LCPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fe e com os princípios do art. 6" da LGPD.
10.3. li vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Temiinado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, ê dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD., incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de cotnprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. L dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os devcrcs. requisitos c
responsabilidades decorrentes da I.GPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subconlratados o cumprimento dos devcrcs da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer inlbrmações acerca dos dados pessoais para cumprimento da I .GPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamcnte aqueles que se
proponham a amiazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio dc opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
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10.12. Os contratos c convênios de que trata o § l" do art. 26 da I-GPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO fai t. 92. XI1
11.1. Não iiavcrá exigência dc garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
fart. 92. XIVl

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, dc 2021, o contratado que:
a) Der causa à inexecuçao parcial do contrato;
b) Der causa à inexecuçao parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecuçao total do contrato;

d) Ivnscjar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo Justificado;
c) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
1) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-sc dc modo inidôneo ou cometer fraude dc qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1" dc agosto dc 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçao parcial do contrato, sempre que não
se Justificar a imposição de penalidade mais grave V. .t:. 1 .c; ' oi.: v'. i);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se Justificar a imposição de penalidade
mais grave (ai'L 1 5o.-i". d.! i .o: i: : i. i AL uc 2íi2 i);

iiiJDcclaração de inidoneidadc para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "c", "f"", "g" e "If" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "h'\ "c" c
"d", qucjustillquem a imposição de penalidade mais grave ■; ã". 2a i a: .f uc -C).
iv) Multa:

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustiilcado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite dc 2% (dois por cento);

a. O atraso superior a cinco dias úteis autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular dc suas cláusulas, conforme dispõe o

: (ivi an. I(h; l.ci ü. ! ; fL 2c !.

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "c" a "b" do subitem 12.1, dc 1% a 2% do
valor do Contrato.

(3) Compensatória, para a inexccução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de 10%
a 30% do valor do Contrato.

(4) Para infrações descritas nas alíneas "a", "b" e "d" do subitem 12.1, a multa será de 2% a 10% do
valor do Contrato.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9", da Lei n" 14.133, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7", da Lei n"J 4.f33. de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14.133, dc 2021)
12.5. Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada Judicialmente (art. 156, §8", da I .ei n" 14.133, de 2021)
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12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data dti recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-sc-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capiit e parágrafos do art. 158 da
Lei n" 14J33, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e dc declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1", da Lei n" 14.133, dc .2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas c orientações dos
órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou cm outras leis dc
licitações c contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n"
12.846, dc 2013, serão apurados c julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definido na referida l ,ci (art. 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juríilica sucessora

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou dc direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa c a obrigatoriedade dc análise
jurídica previa (art. 16(), da I.ci n" 14.133, de 2021).

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc aplicação
da sanção, informar c manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Uns de
publicidade no Cadastro Nacional de límpresas Inidôneas c Suspensas (CLIS) e no Cadastro Nacional de
íànpresas Punidas (CNLP), instituídos no âmbito do Poder Ivxccutivo federal. (Art. 161, da Lei n" 14.133,
de 2021.)

12.12. As sanções de impedimento de licitar c contratar c declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis dc reabilitação na forma do art, 163 da 1 .ei n" 14.133/21,
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes dc multa
administrativa c/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de oulios
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na lorma da
Instrução Normativa SLGHS/Mf n" 26, de 13 de abril de 2022,

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL art. 92. XIX
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readcquaçao do cronograma
lixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) Ideará ele constituído em mora, sendo-lhc aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.
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13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele lixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da I ,ei n" 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla deícsa.
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 c 139 da mesma Lei.
13.4.2. A alteração social ou a modillcação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa juridiea contratada, deverá ser lormalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente eumpridos;
13.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.5.1.3. Indenizações e multas.

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n." 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA art. 92. VIII
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

1. Gestão/Unidade:

II. 1'onle de Recursos:

III. Programa de Trabalho:

IV. Llcmento de Despesa:
V. Plano Interno:

VI. Nota dc Lmpenho:
14.2. A dotação relativa aos exereíeios finaneeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS tart. 92. III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n"
14.133, dc 2021, c demais normas federais aplicáveis c, subsidiariamcnte, segundo as disposições contidas
na Lei n" 8.078, dc 1990 Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
16.1. líventuais alterações contratuais rcger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n"
.l,4.133,dc_2p21,.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que SC fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração dc termo atlitivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos dc justificada necessidade dc
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 01 (um) mês (art. 132 da 1 ei n" 14.133, dc 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 1 .ei n" 14.133, dc 2021,
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ~ PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de (Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n" 14.13.3, de 2021, no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, cuput. da Lei n" 14.133, de 2021, e no Diário Oficial do Município.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92. SI"!

18.1. Fica eleito o Iforo da cidade de Timon MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1", da Lei
n" 14.133/21.

fimon, [diaj de |mês| de |ano|.

Representante legal do CON TRATANTl*

Representante legal do CON TRA TADO

TESTEMUNHAS:

1 -

2-
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ANF-XO IV-MÍNUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 01954/2024 - SEMS

PREGÃO ELETRÔNICO N" /2024

/2024

O Município de 'l imon MA, por sua Coordenação Geral de Controle de Licitações do Municipio de
Timon MA, com sede na Prefeitura Municipal de Tinion, localizada na Praça São José, s/n", Bairro:
Centro, na cidade de Timon - MA, inscrito (a) no CNPJ sob o n" 06.115.307/0001-14. neste ato

representado por seu Coordenador Geral, Sr." Zorbba Dacpeiuii da Rocha Igreja, nomeado através da
Portaria n"0471, de 01/08/2023, publicada no Diário Oficial do Municipio, cm 03/08/2023, c a Empresa

inscrita no CNPJ sob o número com .sede na neste

ato representada por (nome e íünção do contratado) , conforme atos constitutivos da
empresa OU procuração apresentada aos autos, doravante denominada FORNl-.ClíDOR. considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica N" /2()24, processo
administrativo N" /2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta A'fA,
de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no E.dital de lieitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n" 14.133, de I" de
abril de 2021 c no Decreto Federal n" 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as

disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.IE I O.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para , visando aquisições futuras e
parceladas, eonfomie 'fermo de Referência ANE.XO 1 deste E.dital. que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.2. Esta Ata fica disponibilizada para o uso pelos órgãos do município que tiveram suas demandas
consolidadas pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal para posterior c oportuna
contratação do objeto registrado, a serem entregues de forma parcelada ou não, conforme a demanda de
cada órgão/ente do Município, sendo obrigação desta, o controle sobre os preços dos produtos.
1.3. O objeto desta licitação será solicitado diretamente à equipe gerenciadora da Ata de Registro dc
Preços, ficando estabelecido que é obrigação da empresa entregar o objeto, no prazo previsto, sem a
cobrança dc encargos, transporte, embalagens, ou ônus, de qualquer natureza, eonfonnc a disposição dos
lotes, itens c ainda indicações constantes das relações do anexo 1 do edital, conforme descrição nessa ata.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(cs) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(.s) são as que seguem:

ILENS

Oi"
02

Fornecedor

ESPECIFICAÇÃO MARCA QUANT UNI D VALOR j VALOR
UNITÁRIO rOTAL

VALOR TOTAL:

2.2. A listagem do cadastro dc reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

2.3. A renegociação, por ato do contrato, poderá ser retomada em razão da quantidade demandada, ficando
estipulado como parâmetro máximo o preço registrado que compreende o valor da unidade.
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2.4. A aquisição dos bens objeto da licitação do Pregão Klctrônico ii° /2024. será solicitada
diretamente à detentora da Ala de Registro de Preços. .Fmpresa , sem a cobrança de
encargos, aluguéis ou ônus, de qualquer natureza, conCorme a disposição do lote, itens e subiteiis no anexo
1 e ainda indieaçÕes constantes das relações dos anexos deste edital.
2.5. Todos os ônus decorrentes de substituição dos bens fornecidos deverão ser realizados às exclusivas

expensas da detentora da Ata de Registro de Preços, sem quaisquer ônus ou encargos para o Contratante,
e deverão ser realizadas no prazo máximo estipulado pelo órgão intcressado/solicitanle, contados do
pedido formal das unidades usuárias ou detentores.

2.6. Liberação formal do gerenciador da ata de registro de preçt), para as unidades - órgãos c entes
solicitantes, que deverá sempre anteceder a contratação, onde indicará a especificação, quantidade,
valor/preço registrado, indicação e dados do fornecer não podendo os valores serem acrescidos cm relação
ao transporte, carga, descarga, seguro, embalagens dos bens c demais despesas correlatas.
2.7. Desde a data da assinatura da Ata de Registro de Preços, a detentora se obriga adotar todas e quaisquer

providências que forem necessárias para assegurar a satisfatória prestação do fornecimento objeto desta
Ata, de modo que em nenhuma hipótese, o abastecimento das diversas unidades icquisitantes sofra
qualquer solução de continuidade.

2.8. A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL não se obriga a hrmar as contratações que poderão advir do
Registro de Preços, fícando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.
2.9. Os preços registrados em Ata de Registro de Preços podem ser impugnados por qualquer cidadão
através de requerimento devidamente comprovado e fundamentado;

2.10. Consideram-se órgãos participantes deste Registro de Preços, todos os órgãos c entes da
administração da Prefeitura Municipal de Timon MA, que apresentaram sua demanda com a intenção
de registrar os preços e ou tiveram suas demandadas consolidadas pela Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoal - SLMAG;

2.11. I* vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, conforme
disposto no art. 23 do Decreto Federal n" 11.462/2023.

2.12. F' facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro dc preços no prazo
c condições estabelecidos, convocar os licitantcs remanescentes, na ordem dc classificação, para fazê-lo
em igual prazo c nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.
2.13. A recusa injustificada dc fornecedor, em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo,
ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
2.14. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso dc fornecimento nas condições estabelecidas,
após cumpridos os requisitos de publicidade.
2.15. A contratação com os fornecedores registrados será feita por meio dc solicitação expressa ao órgão
gerenciador da Ata, quando da autorização expressa, o órgão interessado então deverá contratar com o
fornecedor indicado, com preço registrado cm Ata, e na quantidade solicitada, dcvcndt> o órgão antes da
contratação estimular renegociação visando a maior vantagem.
2.16. Será registrado o valor unitário de cada item com os devidos quantitativos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS E CADASTRO RESERVA (Arts. 18 a 22, do Decreto Federal n" 11.462/2023).
3.1. Esta Ata de Registro dc Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do Art. 84 da Lei n" 14.133/21, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
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disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar
01 (um) exercício Tmanceiro.

3.2.1. Na ibrmali/ação do contraio ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

3.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 1 ,ei n" 14.133, de 2021.

3.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.3. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

3.4. Os contratos decoiTcntcs do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei n" 14.133, de 2021.

3.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização
da ata de registro de preços:

3.5.1. Serão registrados na ata os preços c os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

3.5.2. Será ineluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
3.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitação; c
3.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

3.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem dc classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

3.6. O registro a que se refere o item 3.5.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
3.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
3.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.5.2.1 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

3.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

3.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 6.

3.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
3.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, será convocado para assinar a ata dc registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital de licitação, sob pena dc decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133,
de 2021.

3.10.1. O prazo dc convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, eque a justificativa seja aceita pela Administração.

3.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.
3.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo c nas condições estabelecidos
no edital, e observado o disposto no item 3.8, c subitens, fica íacultado a Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para iazc-lo em igual prazo c

nas condições propostas pelo primeiro classificado.
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3.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.5.2.1, aceitar a contratação nos lermos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital, poderá:

3.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de elassifieação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
3.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada á negociação de melhor eondiçãt).

3.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especíliea
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
4.1. A Coordenação Geral de Controle das Licitações CGCL c o órgão gerenciador do Sistema de
Registro de Preços do município, sendo responsável pelo seu controle e acompanhamento. O
gerenciamento poderá ainda ser realizado em colaboração técnica entre a CGCL e a Seci ctaria Municipal
de Administração e Gestão de Pessoal do Município de 'fimon MA.
4.2. As Atas do Sistema de Registro de Preço deste Município poderão ser usadas por qualquer ente ou
órgão da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundaeional, fundos especiais c toda c
qualquer entidade controlada direta e indiretamente pelo Município, independente de intenção de registro
de preços e mediante a necessidade do uso de Ata de Registro de Preços.
4.3. Órgão participante c órgão ou entidade da administração pública dc fimon que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços, ou que esteja contemplado por meio de
planejamento centralizado pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de .Ailministração e
Gestão de Pessoas do Município de Timon, e integra a ata de registro de preços.

4.4. DA SOl.ICITAÇÃO E DO FORNECIMENTO.
4.4.1. Da Solicitação:

4.4.1.1. Os órgãos/entes deverão emitir consulta formulada ao setor responsável pelo
gerenciamento do SRP, contendo a descrição completa do produto que pretende
adquirir/contratar/comprar com quantidade, preço unitário, preço total, preço do lote e prazo
de fornecimento e referencia da ata que pretende aderii". Lm seqüência será emitida liberação
ao órgão interessado. O órgão providenciará contrato ou termo equivalente (t)rdem de
fornecimento/nota de empenho) conforme a t.ci, junto ao detentor da Ata, para que proceda a
entrega/fornecimento.
4.4.1.2. Na Ordem de Lorneeimento ou documento equivalente deverá está declarado a

Dotação Orçamentária que suprirá a despesa, contendo pelo menos a Ponte, a Classificação
Luncional e o lílemento dc Despesa.

4.4.2. Do ["orneeimento:

4.4.2.1. De posse dos documentos acima, o detentor da Ala, nos prazos estabelecidos no
Ivdital, entregará o objeto, a contar do encaminhamento que poderá ser feito dc modo
presencial ou elétrico por e-mail, da Nota de Lmpenho e do Recebimento da OI", ou em outro
prazo, eonfonne consta da OF, mediante comprovação ou atesto da entregu/l"ornccimento.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADEISÂO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na ct)ndição de não
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participantes, conforme alterações proleritias pela Lei Lcdcral n" 14.770/23, observados os seguintes
requisitos:

5.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
dcsabasteeimcnto ou deseontinuidadc de serviço público;
5.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021; e

5.1.3. Consulta c aceitação previas do órgão ou da entidade gcreneiadora c do fornecedor.
5.2. A autorização do órgão ou entidade gcreneiadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

5.2.1. O órgão ou entidade gcreneiadora poderá rejeitar adesões caso elas possam aearrelar

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
5.2.2. Caberá ao fornecedor benellciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este lórneeimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

5.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumpriinento de cláusulas contratuais, em
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador, compete ainda
comprovara vantajosidadc da adesão referente ao preço, verificara habilitação da empresa entre as demais
exigências para a contratação.
5.6. Após a autorização do órgão ou da entitlade gcreneiadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada cm ate noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e Justincadamcnte, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.
5.6.2. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou
contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, Justiílcadamente, não houver previsão no
edital para aquisição ou conti atação pelo órgão gerenciador.

5.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observado
os requisitos do item.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS RECIS TILVDOS E CAíNCELAMENTO
(Arts. 25 a 29, do Decreto Federal n" 11.462/2023)

6.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, cm intervalos não
superiores a 180 (cento c oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidadc dos preços registrados nesta Ata.
líssa pesquisa ficará a cargo do setor de compras da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de
Pessoal - SlíMAG.

6.2. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS - Os preços registrados poderão ser
revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato notório que
eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações Junto ao(s)
ibrnecedor(es).
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6.3. DA NFXJOCIAÇÃO DF". PRF"ÇOS RFXIISTRADOS ■ Quando o preço registrado se tornar
superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocaiá o(s)
ibrneeedor(cs) para negociar(cm) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.3.2. A ordem de classificação dos i"orneeedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original no cadastro de reserva.

6.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

6.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.5. Não bavendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.6. O pedido de reajuste não suspende a obrigação do lieitantc Ibrnecer quando convocado pelo usuário
da ata, aquele que atrasar ou retardar o fornecimento proveniente da ata e contrato, poderá sofrer as sanções
cabíveis e prevista no instrumento e na lei que regulamenta a espécie.
6.7. A mera (lutuação que eleve o preço de mercado de itens registrados em ata não será motivo para a
liberação do fornecedor do compromisso. Os motivos e fundamentos para a liberação deverão ser notórios
e comprovados.
6.8. O rf:gistro do fornf:cf:dor skrá cancki.ado quando:

6.8.1. DescLimprir as condições da ata de registro de preços;
6.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançanrlo o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8.5. Não assinar a ata, não cumprir com prazos determinados, atrasar o fornecimento, agir com
desídia para e não atenderão fornecimento mediante solicitação formal.

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.3.1, 6.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.10. O CANCF:LAMF:N'rO DO RF:GISTR0 DF": PRF:Ç0S poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso íbrtuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou
6.10.2. A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS PENALIDADIÍS

7.1. O deseumprimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de sua assinatura, ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Ldital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não bonrarem o compromisso assumido injustificadamcnte após
terem assinado a ata, nos termos do Decreto n° 11.642/2023.

7.3. L da competcneia do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do deseumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o deseumprimento disser respeito
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às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade.

7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
item 6.8, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do Ibrnecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DA COMUNICAÇÃO OFICIAL
8.1. As comunicações oficiais entre o órgão gerenciador ou órgão solieitante e o fornecedor bencliciário
da ata de registro de preços será KXCLUSIVAMF.NTF através do endereço eletrônico informado no

certame licitatório, e que será transcrito na folha de assinatura desta ata.
8.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador, caso contrário,
poderão incorrer às penalidades estabelecidas neste íídital.
8.3. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Prefeitura, toda e ciualquer alteração
nos dados cadastrais, para atualização.

CLÁUSULA NONA ~ CONDIÇÕES GERAIS
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebinicnlo do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades c demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

9.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador tiiie serão feitas
preferencialmente por meio do endereço eletrônico informado no certame licitatório.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4" do artigo 15 da Lei n" 8.666/93, tem caráter de orientar
como preço máximo.

9.4. A detentora ílca obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro
de Preços;

9.5. Caso o objeto fornecido não corres|K)nda às especineaçÕes editalícias e desta Ata, serão rescindidos,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata.
9.6. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços negar-se a receber o pedido, este lato deverá
ser comunicado oficialmente à Prefeitura, para as providências cabíveis.
9.7. As alterações contratuais obedecerão à I .ei n" 14.133/21, concomitante ao [decreto n" 11.462/23 ou

legislação que as vierem a substituir.
9.8. Ao detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento do material/produtos conforme definido na sua
proposta e aceito pela Coordenação Geral de Licitações, sem prejuízo de todas as disposições previstas no
Código do Con.sumidor.

9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de SRP, c competente, por força dc lei, o
foro da cidade de 'fimon, observadas as disposições constantes do parágrafo único do artigo 7f) da í.ci n"
14.133/21.

9.10. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitanlcs que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame (cadastro reserva), será
anexada a esta Ata dc Registro de Preços.

Para flnneza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ( ) vias de igual teor, que, depois
dc lida e achada cm ordem, vai assinada pelas partes.

'fimon (MA), dc de 20.24

Coordenador Geral de Controle das Licitações CGCf.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON " "
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕI S
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL RUBRICA.

Portaria iT\ /2()

Representante legal do órgào gercnciaclor

FOLHA DE ASSINATURA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /2024
REFERENTE AO PREGÃO ELIÍTRÔNICO N" /2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2024
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ESTADO DO MARAM H AO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

PROC. tP

FLS^

RUBRICA.

rKRMO DE ASSINA ITJRA

A , inscrita do CNIM .sob o n° , Inscrivrio l-.stadiiai: , com

sede , contatos: (xx) xxxxx c-mail: xxxxxxxxxxxx, por inlcimcdio de seu representante legal,
o{a) Sr(a) , que abaixo subscreve e concorda plenamente com os termos e conteúdo
da ATA de Registro de Preços n° , referente ao Pregão líletrônieo n" - Proces.so
Administrativo N° do Município de TIMON MA, que tem por objeto: RF.GTSTRO DF.
PREÇOS xxxxxxxxxxxx como se nesse termo estivesse transcrito, estando na condição de adjudieatária
e por esse termo detentora da presente ata de SRP para os itens:

Item Descrição do Objeto Unid. Qtde.

Marca

Modelo

Fabricante

/
Valor

Unitário

Valor

Total

assumindo as condições previstas na presente ata de registro de preços, edital e anexos que passa a vincular
o presente termo.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Representante{s) legal(is) do(s) forneeedoifs) registrado{s)
Assinatura liletrônica Preferencialmente
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